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LLooccaall::  AAuuddiittóórriioo  ddaa  OOAABB  ––  RRuuaa  GGoovveerrnnaaddoorr  PPaarriiggoott  ddee  SSoouuzzaa,,  nnºº..  331111  

DDaattaa::  0066//1111//22001144  

HHoorráárriioo::  88hh3300  

Aos seis dias do mês de novembro de 2014 realizou-se reunião extraordinária do Conselho Municipal da 1 

Criança e do Adolescente no Auditório da OAB - Londrina. Estiveram presentes os seguintes conselheiros do 2 

CMDCA: Conselheiros Titulares: Nanci Skau Kemmer de Moraes, Eloyr Doin Pacheco, Maurício José Rosa, 3 

Adenilton Rosa de Oliveira, Magali Batista de Almeida, Renta Godoy Leme, Laura Ferreira Lago,. 4 

Conselheiros Suplentes: Tonia Rejane Silva Felix, Marcelo Guerra, Camila Talita Amâncio, Tatiane Simões 5 

Maia. Ausências Justificadas: Katia Marcos Gomes, Kamila Fernanda de Lima e Silva, Patrícia Soares Alves 6 

da Silva Campos. Registraram presença: Vanessa Camargo de Oliveira, Cassiana Sterra Versoza, Jonathan 7 

Luiz P. dos Santos, Daniel Soares da Silva, Juliana Lima , Willian Nascimento Gomes, Raul Henrique 8 

Nakadomari Santos, Regiane Renta de Souza, Ana Paula dos Santos, Murilo Ziegel Samul, Ediane de Paula 9 

Machado, Izabella Fonseca Buttendorff, Ana Claudia Sabino, Marleni Albuquerque, Ivete Aparecida Pimentel, 10 

Simone Aparecida Leitzk, Andreia Ferreira, Natal, Denise M.F. Caldeirão, Bruna Barsa. . A reunião iniciou-se 11 

em segunda convocação, a presidente inicia a reunião fazendo a apresentação dos presentes.  A presidente 12 

lembra a plenária que as atas são enviadas por e-mail junto com a pauta, sendo que a mesma deve ser lida 13 

antes da reunião para que se houverem alterações a serem feitas, estas serão realizadas na plenária. Segue para 14 

leitura da pauta: 1º Aprovação da Pauta; 2º Aprovação das atas do dia 18/09/2014 e 02/10/2014; 3º Plano 15 

Municipal de Atendimento Socioeducativo; 4º Composição para a Comissão da Conferência dos Direitos 16 

da Criança e do Adolescente em 2015; 5º Corregedoria do Conselho Tutelar; 6º Reunião ordinária 17 

20/11/20 – EPESMEL; 7º Relato das Comissões; 8º Informes. A ata é aprovada sem nenhuma alteração. 2 18 

Aprovação das atas do dia 18/09/2014 e 02/10/2014: Nanci pergunta se a plenária leu a ata, sendo que foi 19 

enviada por e-mail, Laura Lago fala que acha importante inserir os dados quantitativos apresentados na 20 

reunião do dia 18 de setembro referentes ao orçamento criança, a plenária concorda e esta ata segue para 21 

correção. A ata do dia 02 de outubro é aprovada sem nenhuma alteração. A presidente do Conselho chama 22 

Sandra Coelho, Diretora de Proteção Social Especial da Secretaria de Assistência Social para o próximo ponto 23 

de pauta 3º Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo: Sandra saúda os presentes e faz uma breve 24 

explicação sobre o SINASE – Sistema Nacional de Socioeducação, fala que o ECA define que as medidas de 25 

meio aberto – Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade, e que estas são de responsabilidade 26 

do município, sendo executado em Londrina pelo CREAS 2.Traz para plenária um avaliação do evento sobre o 27 

SINASE que aconteceu no dia 30 de outubro. Revela que o evento foi um sucesso e seu objetivo, que era 28 

ajudar a construir o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, foi realizado. Sandra continua a 29 

apresentação, falando sobre a reunião da Comissão de Elaboração do Plano que recebeu nota Técnica nº 30 

001/2014 da Coordenação de Gestão do SUAS – CGS/SEDS, de 28 de outubro de 2014, que repassa 31 

orientações técnicas para a implantação e implementação do SINASE nos Municípios e para elaboração do 32 

Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo oficio indicando que o prazo final para entrega do Plano 33 

Municipal de Atendimento Socioeducativo é 14 de dezembro, tal oficio indica que a prorrogação do prazo 34 

poderá ser solicitada e dependerá da aprovação do CMDCA e do Ministério Público. Sandra explica que o 35 

Plano Federal já foi construído e indicava o prazo de dois anos para que os municípios e estados realizassem a 36 

construção dos seus planos. Fala que o ideal é que os planos municipais estejam em consonância com o 37 

estadual e o prazo final para finalização dos planos é o mesmo. Sandra traz a solicitação da comissão que pede 38 

a este conselho a prorrogação do prazo de entrega do pano municipal, alegando que como o plano municipal 39 

tem que estar em consonância com o plano estadual, a data de entrega precisa ser alterada, a comissão também 40 
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alega que maior tempo para construção do Plano, resultaria em uma elaboração mais qualificada. Nanci fala 41 

sobre a importância do Plano para atendimento das crianças e adolescentes autoras de ato infracional, fala para 42 

plenária que o município também está construindo o Plano Decenal de políticas para criança e adolescentes, e 43 

que este poderia servir de apoio para o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, a proposta segue 44 

para aprovação da plenária. A plenária aprova em unanimidade a prorrogação do prazo de entrega do Plano 45 

Municipal de Atendimento Socioeducativo para 07 de junho de 2015, visando a elaboração do mesmo em 46 

consonância com o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo. 4º Composição para a Comissão da 47 

Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente em 2015: Nanci discorre sobre a Conferência dos 48 

Direitos da Criança e do Adolescente a ser realizada em maio e da necessidade de composição da comissão 49 

para elaboração da mesma. Fica os seguintes conselheiros membros da comissão: Adenilton, Eloyr, Laura, 50 

Magali, Nanci e Ludmila, membros colaboradores: Ane Sabino e Cassiana. Ainda participara desta comissão 51 

um representante do Conselho Tutelar. Nanci sugere que seja realizada uma reunião o quanto antes para dar os 52 

encaminhamentos necessários. 5º Corregedoria do Conselho Tutelar: Nanci traz para plenária a necessidade 53 

de uma reunião urgente da corregedoria do Conselho Tutelar. A presidente fala da importância desta comissão 54 

e da necessidade de recomposição da mesma. Fica deliberada que Izabella irá chamar todos os membros para 55 

reunião que será realizada no dia 20 deste mês no Centro de Atendimento do Ministério Público. 6º Reunião 56 

ordinária 20/11/20 – EPESMEL: Nanci começa falando sobre a data, que é comemorado o dia da 57 

Consciência Negra. Fala que no município não é mais feriado, mas  que no calendário do CMDCA não está 58 

programado reunião nesta data, mas traz para avaliação da plenária se mantém a reunião no dia 27 ou adianta a 59 

reunião para o dia 20. Nanci fala que mesmo não sendo feriado em Londrina, este é um dia de luta, sendo 60 

dessa forma é importante que a reunião fique no dia 27. A plenária delibera que a reunião fique como 61 

agendado anteriormente, na EPESMEL às 13:30. 7º Relato das Comissões: Comissão de Cadastro: Laura fala 62 

que o antigo Instituto Milenia já havia enviado os documentos para a alteração do nome, mas precisa constar 63 

em ata para que seja feita a resolução, após a avaliação da documentação enviada a comissão aprovou a 64 

alteração e, dessa forma o Instituto Milenia agora se chama Instituto Adama; A comissão aprovou a renovação 65 

do cadastro das seguintes entidades: APS Down; CEI Matilde Haydee; CEI Matilde Vicentin; CEI Tia Lana, 66 

Escola Novo Caminhar de educação especial. Cadastro com pendencia, emitido oficio e não aprovado: Caso 67 

do Caminho: falta relatório de atividade e assinatura na declaração de idoneidade. Sem mais o que constar 68 

nesta, eu, Adenilton Rosa de Oliveira, segundo secretário do Conselho lavrei a presente ata, que deverá ser 69 

submetida e aprovada no Conselho. 70 


